
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA 

Em cumprimento ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal n°. 733, de 
17 de outubro de 2016, justificamos que o pagamento referente ao empenho 2018/555 da 
empresa Construtora Silva & Dias Ltda. ME, no valor de R$ 16.290,00 (dezesseis mil, duzentos 
e noventa reais), cuja fatura foi emitida no corrente ano necessita ser efetuado na presente data. 
fora da ordem cronológica em virtude de tratar-se de material adquirido pela Prefeitura por 
processo licitatório, através da Ata de Registro de Preço 2017/17 e a empresa depende do 
recebimento deste recurso para aquisição de materiais necessários à produção de canos de 
concreto para atender as demandas da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança -
SEMOT. 

Santo Antônio da Patrulha. 6 de fevereiro de 2018. 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

dos Reis, 
das Obras, Trânsito e Segurança. 
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